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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA

Emenda Aditiva n.º 009/2022
ao

Projeto de Lei n.º 139/2022
Adiciona o Programa “Plano Emergencial de Calçadas” no “Livro do Orçamento 2023”.
Art. 1º Fica adicionado o Programa “Plano Emergencial de Calçadas”, ao Anexo – Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias – Órgão 53 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura – Unidade Orçamentária 51 – Empresa Municipal de Moradia, Urbanização e Saneamento, com dotação orçamentária fixada em R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).

Art. 2º Os recursos para este programa são provenientes do remanejamento do valor previsto no artigo anterior, deduzidos dos recursos orçamentários previstos para o Programa 0010.5072 – “Operacionalização das Obras e Reformas”, conforme elencado:
Órgão: 53 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
Unidade Orçamentária 51 – EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO
	PROGRAMA
	Valor Inicial
	Valor Proposto nesta emenda
	Valor a Remanejar

	0010 – CIDADE URBANIZADA
0010.5072 – Operacionalização das Obras e Reformas
	R$ 348.112.273,00
	R$ 345.112.273,00
	R$ 3.000.000,00


Órgão: 53 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

Unidade Orçamentária 51 – EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO
	PROGRAMA
	Valor Proposto nesta emenda
	Valor a ser recebido por Remanejamento

	0010 – CIDADE URBANIZADA
0010. ____ - Plano Emergencial de Calçadas
	R$ 3.000.000,00
	R$ 3.000.000,00


JUSTIFICATIVA
A presente Emenda Aditiva objetiva efetuar a reserva orçamentária dos valores estimados à implantação/manutenção do Plano Emergencial de Calçadas, mediante a aprovação do Projeto de Lei nº 192/2019 que tramita nesta Casa Legislativa, com o objetivo de promover a realização das obras necessárias à reforma ou construção de passeios e/ou calçadas que não atendam as normas previstas na legislação municipal pertinente, inclusive no tocante à acessibilidade e à circulação de pedestres, com segurança, nas vias integrantes das rotas a serem definidas nos termos estabelecidos nas normas competentes, considerando-se a interpretação sistemática ou por compatibilização simétrica com as novidades trazidas pela Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), que surtiram peculiar efeito no que se refere à acessibilidade do passeio público e o dever do Poder Público em incluir a construção a manutenção das calçadas em suas atribuições, em consonância com as alterações feitas no Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/01), que, por sua vez, transferiram ao Poder Público a responsabilidade pela manutenção e reforma das calçadas de todos os municípios do País. Tal remanejamento é crucial para a criação do referido programa considerado seu relevante interesse.
Niterói, 03 de novembro de 2022.
Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA
Vereador – Líder do PSDB
	Endereço: Avenida Ernani Amaral Peixoto – nº. 625 – Gabinete 01 – Centro – Niterói – RJ – CEP 24.023-900

Telefone: (55 21) 2621-3153 

 e-mail: contato@vereadorcasota.com.br www.vereadorcasota.com.br




[image: image1.png]